		COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 


PARECER n. 038/2022
Expediente n. 041/2022
Projeto de Lei 031/2022 
Origem: Poder Legislativo Municipal (Autores: Ver. João Dilkin e Ver. Sônia Brites)  
[bookmark: _GoBack]Objeto: “DECRETA DE INTERESSE PÚBLICO E DETERMINA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL ESTAÇÃO ECOLOGIA DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Em reunião ordinária, realizada no dia 02 de maio de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto em Plenário, por estar de acordo com a Constituição Federal, em seu art. 216, inciso III, o qual descreve que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem as criações científicas, artísticas e tecnológicas. Logo, está apto a ser votado.
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